
PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Of ício no PMC/SEPLAN/DCONV/075/2025
Congonhas, 20 de março de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos êm anexo cópia do Contrato de Rateio N"OA2O25 - CISRU, que

entre si Celebram o MunicÍpio de Congonhas e o Consórcio lntermunicipal de

Saúde da Redê de Urgência Centro Sul - CISRU - para ciência e controle.

Atênciosamente,

Nathan Filipe Carmo ore ira
Secretário Municipal de Planejamento

cámara Municipal de Congonhâ8
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PREFETTURA IáUNICIPAL EE COHGONHÂ§
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE RATEIO N"O2l2025. CISRU

PRÊAMBULO

público, inscrita no CNPJ/MF sob o N' 16.?52.416rcOA1-02, com sede na Praça presidente

Kubitschek, 135, Cento, CEP: 36.4'15-O00, CongonhaslMG, representado lgstg ato pelo
Prcfelto Municipal Sr. Anderson Costa Çabido, portador do RG no M-4.3f0.328 e do CPF
n"813.617.426-15, denominado de agora em diante ÜONTR.ATÂNTE e o Consórcio
lnterrnunicipal de Saúde da Rede de Urg,ência Centro Su[ - C1SRU Centro Sul, pessoa

JurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no 11.938.399100A1-72, situado na BR
265, n" 1501 , Bairro Grogotó em Barbacena/MG, CEP: 36.202-630, neste ato representado
por seu Presidente abaixo assinado, Sr. Carlos Augusto §oares do Nascimento, portâdor
do CPF no 104.655.416-66, denominado de agora em diante GONTRATADO, formalizam
o presente Contrato de Rateio, mediante cláusulas e condições seguintes:

c SULA 1A - FUNDAM ENTO LEGAL

CLÁUSULA 2" - OBJETO
2 Constitui obj€to do presê1 nlê Contrato dê Rateio o rêpassê mensal dê recur§os
linanceiros do contratante ao contratado para â manutsnçáo das atividades administrativas
e operacionais do consórcio, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações
patronais, materiais de consumo, mâteriais pêrmsnentes e outros serviços de terceiros -
pessoas física e juridica, assim cofio outras despesâs dâ manutenção da estrutura
adminislrati\@ ê operaciona] do Cônsórcio, para o gêrenciary.epto das açÕea ê serviços
de urgêncla e emergància na Macrorregião Cêhtro Sul e atendimento à populaçâo do
Município CONTRATANTE.

2.2 - É vedado ao Consórcio utilizar-se dos recursos recebidos por meio deste instrumento
para realização de despesas em que a execução orçâmêntáría se faz com modalidade de
aplicaçâo indeÍnida (despesas genéricas).

CLÁUgULA 3. - DO VALOR DO CONTRATO, COMPOSIÇÂO DOS RECUR§OS
FINAN E]RO§ E FORMA DE.REPAS§E
3.1 - O valor global deste Contratô d
e trínta mil e quinhentos e quãrenta
seguintss.

e Rateio é no montante de RS 530.540,00 (quinhentoJ
reais), conforme detal hamento contido naà' cláusulas

3,2 - O valor global especificado no item 3.1 é composto de trôs partes, a sab€r:
3.2.í - DO VALOR,DE REPASSE - 0 valor,total reÍerente.âo per cãpia de R$0,60
(-se,ssenta centavos), conforme aorovâr'lo oela 5oa A,ssembleia Geral de prêÍêitos do
CISRU Centro sul para o êxêrcícto de 2025, será no moniânte anual de R$OgO.gOg,OO
(lrezentas e oitenta mil, oitocenlos e oito reais)

3.?:2, - DA EST|MÂÍIVA DE ApROpRtAÇÃO RELATTVA AO IRRF _ O vator gtobat
estimado da.apropriação das receitâs obtidas com a retenção de imposto sobre a renda
e proventos de qualquer nâtureza, incidente na Íonte, sobre rendirnentos pagos pelo

W
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1.1 A prêsente aontatação tem por fundamento legal a Lei N' 11.10712005, Dêcrêto N'
6.O1712N7, a Lei 14.13312021 e o Protocolo de lntênçÕeslContrabde Consôrcio do CISRU
Centro Sul.



3.3 - O valor global i?lâtivo áo subitem'3.2.1 dêste contÍâlo será pâgo orn 12 (doze)
repàsses mensais, na mêsma data das tránsÍerências do Fundo de Participação dos
MunicÍpios, ou seja, dias 10, 20 ou 30 de cada mês, através da ferranrenta admlnistrativa
do débito em âonÍa ou tranisfe:rência aulomátiéa, a §êr devidãmente autorizada pelo
município consorciado junto à instituição financeira indicada pelo CISRU Centro Sul.

3.3.1 - Nâ hipótaise das datas deíinidas no item ahterior recaÍrem em sábado, domingo
ou feriado nácional, o répasse será realizado no dia útiÍ imêdiatamente subsequente.

3.4 - Fica estabelecido que o atÍaso superior a 30 (trinta) ciias no pagamento de qualquer
das paroelas, impôrtará em suspensão dos serviços de atendimento móvel de uigéncia e
emergência do CISRU Centro Sul e na suspensão das ações de saúde indicadps em favor
do MúnicÍpio ConÚatante, independentêmentê de qualquer notificaçào ou aviso.

3.5 - Atá o limiie indicado no subitem 3,22, o produto da arrecadaçáo do imposto sobre a
rênda o proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendirnentos pagos pelo
CISRU Centro Sul, será apropriado pelo mesmo.

3.5.1 - Com basa na autonomia dos entes federaüvos, os valores relaüvos à
apropriaçào citada no itêm ântêrior e estimada no subitem 3.2.2, serão incorporados,
atiavés deste instrumento, como fonle. de recursos do Consórcio, conforme preüsáo no
incisô X do Art. 55. do Estatuto de Consórcio Público consolidado pela.Segunda
Alteração datada de 18 de janeiro de 2O17.
3.5.2 - Parà atendimento do disposto no art. 17 do ,Decreto Federal no 6.01712007 o
Consórcio deverá prestar todas as rnfolmações financeiras respecüvas a todos os êntes
oonsorciados, para fins de consolidação em suas contas &s valores relatlv.os ao IRRF
integralizados como receita do Consórcio.

3.6 - O valor constantâ do itern 3.1 poderá eer.alteradq medlante termo aditivo a este
instrumento, desde que existam créditos adicionais abertos na forma estabelecida pelo ar1,
42 e 43 da Lei 4320/64

PREF§ITURÂ i'UNICIPAL BE COHGOilHA§
CIDADE DO§ PR(}FETA§

ConióÍcio, é nô lirnitê de RS149.732,Ô0 (cênto e quârênta e nova mil, sêtscgnto§ 6
trinta e dois reais).

3.7 - O valor estipulado. nêste contrato, que representâ parcela oblida através do rateio
êntre tsdos os demais entes consoíciados, é suficiente para cobrir os custos de implantação
ê opêracionais do CISRU Centro Sul no êxercício Íinanceim de 2021; sendoque as demais
dêspê§as §êrão custêadas palas receitas desorrêntês de convênios ê outras fontês de
recêita própria.

CLÁUSULA 4' - PRAZO
4.1- O prêsente contrato de rateio vigorará de 01 de janeiro d 025 até 3'1 de dezembro
dê 2025, vinculâdo à vigência das re§pecüvas dotações orçamentárias do MunicÍpio
Çontratante ê do CISRU Csnlrô Sut.

z

CLÁUSULA 5" - DOT Ão oR AMENTÁRIA
despesas decorrentes deste Contrato de o corÍerão à conta da dotaçãoRatei

tária consignada .no orça mentô municipal de cadA ente consorciado, obrigando-se,
este, a informar rêferida dôtação para arquivo e contrêle do CISRU Centro Sul, através de
encaminhamento de Ofício , conforrne codifioação ora. discrimínada:

&
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PREFEITURA INUNiCIPAL OE CONGONHAS
CIDAOE DOS PRÕFETAS

Ôrgão: í5. Unidade: O1. Funçâo: l!0. Subfunção; 302. Prs§rama:0055. Atividadei'0,049, -
Apoio Consórcio lntermunicipat - Cl$RU.
3-1.71.10 - Rateio pela participação'em Consórcio Púb.lico (Ficha:745).
3.3.71.70 - Êatêio pela participiação em Cônsórcio PÚblico (Ficha:746).
4.4.71.7O - Rateio pela participação em Consórcio PúHico (Ficha:747).
Todas asfichas: Fonts 1500.

cLÁusuLA 8â - FI§CALIZAçÃO E ACOMPANHAMENTO

5.2., Conforme previsão legal., constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do
disposto no art. 10, lnciso XV, da I ei no 8.429, de 2 de iunho de 1 992, celebrar contrâto de
ratêio sem suficiente e prévia dotaçáo orçaúentária, ou §em'observar a§ formalidades
previstas em Lei.

§,3. O município consorciado poderá ser excluído do CISRU Centro.Sul, após prévia
suspensâo, caso deixe de consignar, em sua lei orçamentária ou em çréditos adicionais. as
dolaçÕes suÍicientes para §uportar as despesãs assumidas por mêio dêstê contrâto'

7. 1-Constitui obrigação do OONTRATANTE
7.1.1 Efettlar os rêpasses ?o Contratado no prazo e forrna estabelêôidos na cláusula 3s.
7.1.2 - Consignar em sua lei orçamentária ou de créditos adicionais, as dotações
suficientes para suportaÍ âs despssas assumidas neste contrato.

cLÁusuLA 6a - oBRIGAçÔES :}0 CONTRATAOO
.1 - Consütui o sação do CIS U Cehtro Sul

6.1.1 - Apresentar prêstação de oontâs do recur'so rêpassado, mediante emissâo e
êntrega dê balancete da despesarrcalizâda, parâ Íins de consolidação na execuçâo
oÍçâmêntária do Munic ipio,contrâlante;

6.1,2 - Rêalizar a implanlsçâo do CISRU Centro Sul ê,atÊndêr as açôes ê seruiços do
. saúda da rede de u;'gQncia e eÍnergência dâ Macro Çentr! $rl, âtendend, oÊ

cidadãos do Municíp'ío contratante"com dignidacle e respeito ê de modo universal e
igualitário-, mantândo-se a qualidade na prasbçáo de serviços;

6.1.3 - Êsdareceraos cidadãos do Município Contratante,sobre a Ír:rma de
atendimento, direitos, obrigaçÕes o demais informaçôes necessárias pertinentes aos
serviços oÍerecidos;

6.1.4 - Permitir acesso ao controle intemo, coordenadores e auditores do Município
Conlratante para supervisionâr ê â@rnpanhar à execução dos serviços de urgência e
enrergência da f\íacÍo Cefitro Sul, bêm como os gastos dos rscursos Íepassgdos atrâvés
desse contrato, mêdiânte prévio âgendamento.

LA7 -oB Aç DO CONTRÂTANTE

8.1 - Competirá ao Ôrgão de Saúde o Controle lnlerno do Municipio Contratânte íeslizar o
lcor.nnarh.amento ê fiscalização da execução dos serviços e ações de.saúde do clsRu
centro sul, bein como acompanhar a prestação dê contas dos recursos repassados.

CLÁUSULÀ 9A - RE§CISÃO E MULTA
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PREFErURA ürUlllClPAL DE COllGOtlHA§
CIBADE DOS FROFÉ'A§

.9,1 - Obgervadô s disposto no item 3,4, aplicam-se ao presênt'ê in§{rumento, no quê

couberem. as disposições oâ Lei 14133/2021 relativos à rescisão e multa.

cr-ÃÚsuu 10" - DA PRorEÇÃo E rRÂN SMISSÁO DE INFORMAçÃo, DADOS
PEssoÀIS EiOU BASE.DE DADO§

,1 - As partes obrigarnse ao dewr de proteSo, confid idadê e sigilo de toda

CLÁUSULA 11' - ÀLTERÂÇÕEs

informa@o, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acêsso, inclusive em razâo
de .licenciarnento ou da üperaÉo . dos programaslsistemas, nos termo§ da Lei no

13.70912018, sua§ialtoraç§ls e ÀguigmentâsÕês posteriôrs§,.duíânte o cumprimenlo do
objeto descrito no presente instrumento contrzitual.
1.O.1 .'l -. As partes obriganFse a implêmentar medidas técnicas e administrativas suficientes
visando a sogurânÇâ, .â protêção, â confidencialidade e o sigilo de toda inÍormaçâo, dados
pessoais e/ou base de dados a gue tenha acesso a fim dê ovitar ácessos nâo autorieados,
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos gue causem destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer oulrâ forma de tratamênto não prêvistos.
1O.1.2 - As partes devem assegurar-se de quÊ todos os seus colaboradores, consultores
ey'ou prestadores cje serviços quê, no exêrcíoo das suas atividades. tenham acesso eiou
conhêcimen'to da informãÇão e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever dê proteçáo,
confidencialidade e sigilo.
10.1.3 - As partes não poderão uülizar-se de informação, dados pessoais €riou base da
dados a quê tenha âcesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento
contratual.
10.1.4 - As partês nâo podêrão disponibilízar e/ou .trânsmltií â têrceiros, sem prévia
âutorização escrita, informaçáo, dados possoais eiou base de dados a que tenham acesso
em razâo do cumprimento do objeto dêstê instrurn€nto contratual.
10.1.4.1 - As pârtes.obrigam-se a fomecer informação, dados pessoals elou base de dados
estritamente necessários quando da transrnissâo autorizada a terceiros, durante o
cumprimento do obleto descrito neste inshumento contrâtuâl.
10.1.5 - As partes deveràr notificar, irredialamente, no caso de vazamento, perda parcial
ou total de inÍornução, dados pessoais e/ou basê de dados relacionados a execução do
presente instrumento contratual.
10.1.5.1 - A notiÍicação não eximirá as partes das obngações e/ou sançóes que possam
incidir em razão da perda de informação, dados pessoars e/ou base de dados.
10.1 .5.2 - As partes que descumprirêm nos termos da Lei no 1 3.709/201 I suas alterações
e regulamentaçôes postêriorês, durante ou após a execução do objeto descito no presente
instÍumento contÍatual, fica oDrigada a assumir total responsabilidade e ao ressaicimento
por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sânçÕês aplicadas pêla autoridade
comp€tente.
10.1.6 - As partes {icam obrigadas a manter preposto para comunicação para os assuntos

'pertinentês à Lei no 13.709/2018, suas altêrações ê rêgulâmentaÇões posteriores.
10.1-7 - o dever de sigilo e confidencialidade, e áà demais-obrigações descritas na
presente cláusula, permaneceráo em vigor após a extinçáo das rêlaÇões entre o Contratadog I Contratantê, bêm GornÊ, entre o..Çoôsórsio e os ssu5 Çglaboradores, §ubciontÍâtâdos,
991:ult9.ês e/ou prestadorss dê s€rviços sob pena das sançóes previslas na Lei ná
13.709/2018, suas alteÍaÇões e rêgulâmêntâçóes posteriores, saivo decisão judicial

. contrária.
1O.1.8 -.Eventuais responsabilidades das partês, serão apuradas confoi.rne estabelecldo
hêste cóntrato e de acordo com o quê diCpõê a Seção lll'; Capítulô Vl da LGpD.
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PREFEITURA T'UNICIPAL DE CONGONHAS
ÇIBADE DÔS PROFETAS

t 1 .1 - O prêsentê instrumento paderá ssr altêradô. m€diante têrmo aditivo, observadas as
Íormalidades prêvistas na Lêi 14133/2021 para a sua formalização.

12. - ES GERA]S
.12.1 - O Município consorciado, alravés do Contrato de Consórcio Público, se
côrnprometeu Àa manutenção do C|SRU Centro §úl em êonjunto com os dêmâís municípios
subscritores, devendo zelar pela continuidade do mesmo e pela pontualidadê dos repasses.
Assim, em caso de desliEamento injusüficado do municÍpio, o mesmo deverá arcar com a
integrâlidâdê das responsabilidades assumidas nesle Contrato, como íorma de
manütenção do êquilíbrio financeiro do CISRU Centro Sul.

12.2.. Casos excepcionais poderão sêr apreciados. e decididos pelo Conselho de
PrefeitoslAssembleia Getal, inclusive qsanto aos pagaoentos aqui firmados.

'12.3. Aplicar.rrsê ao presentê contrato e tem-se como hase de interpretaçáo do ttesmo,.os
dispositivos da Lei no 11.107/2005, do seu Decreto Regulamenlador nÔ 6.017/2007, da Lei
Mineira nq 18.036/2009, aplicando"se, na ausênôia dê pr.6visão lêgal, as nonnas e.princípios
de direito público, da teoria geral dos.contratos e, supleüvamente, as normas e.princípios
de direito privado.

12.4. Confqrme definição do Objeto deste Contrato de Ratêiô, o mêsmo conlempla os
custos opêracionais do Coneórcio, custos estês que se justificam por possibilitar aos
municípios consorçiados: a organizaçâo a o gerenciamento ,,da rede. de Urgência e
emergôngia da Macró Cêntro §ul, ganhos de escala; rnethoria da capacidadê técnica,
gerencial ê financeirai aurÍEnto na capacidade dê r€alização; maior eficiência do uso dos
reeursos públiços; reqlização de açôes inacessíveis a um.úni@ município, isoladamentei
ampliação do poder de diálogo; aumento da transparência das decisões públicas com maior
Íacilidade de pa(icipaçâo dà spciedade .local. pdém dos resultados citados, o presente
Contrato de Rateio engloba todos os sqrv!ços relatiyos à rede de urgênciá emergência da
Macro Centro Sul.

CLÁUSULA í3i - FORO
13 ,1 - Fica eleito o foro da Comarca de BarbacenalMG para dirimir quaisquer dúvidas
referêntês a estê-contrato, com renúncia âxpre$sa a qualquer outro. por,mais eçecial que
§êja.

E, por estarern justoô e contralado§, os râpresêntantês da§. partês âssinam o prBsentê
r e forma,instrurnento, na presênça das têstêmunhas abaixo. em 2 (duas) vi igual

para um só efeito

NASCIM

AahsdD dl?rrr.,sE
ArCÀ8rOS a-G!sÍ!r
r^nôrM. Í§. !!..-ai

'' ÔÀü L!5 o2"tENTO

CONTRATADO CONTRATANTE
Câi{os Augusto Soares do Nasêimento

Presidente do CISRU Centro Sut
Nome: Anderson Gosta Cabido

Prefeito Municipal de Congonhas
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I II

Conlonhâs, 19 dê M.rço de 2()25 - Dlárlo Of,.ial Elêtrôntco. crlôdo pelô tel munlclpal N'2.9(x!r2009 - ANO l5 I N" 3860

ORDEM DE RE|XÍCIO DE OBRA. CO|ÍÍRÀTO PUCr2ô3/iIO2í
P.rro.: MUt{lCÍDlO DE COIIGôNHAS X IECNO raMP COMÉnCIO E lNíArÂÇÂO E rrÂNUTE CÃO LTDA. Obi.to: Conrratrçlo dc forneciíi6nto de
.q4ra.i.r*os c E€ndç.E p..a in6tâLç5o dé E .orldlconodo, induldod íÍratêriai8 dê ihtttla(5o ê mãô dê obra, no prd'dÍo dã UPÀ - unir.d6 dê plonto Bt3ndirDênlê

. íáo da oôre, Eo p[Édb dâ UPA - uÍüdadê ds prorlto âtsndrrErtto, .ÍlrnidÉo dê CongonhâsluG. ítri párslLâdo em 20rcr/2025; Corsiderândo quê o íom€cedot
doa oquipsfiontoa ê ar coírdiciooado foz s snb€gâ dor mebnâI8 qL€ €staysm pêodeolsa, a Ploíleiturâ da Conooôhag. alravês da Ssaratâí'la Municipâl de Obras e
laítlalrutea, r.€paiBáÍol pde gaatào do Contrelo, docide, RoinÉrâa e oxocüfáo ps€ o procaegürm6nto do6 Esrvrços contrâtadoB, Dsta dê íêlnlcio dôs obrás
1003/2025. Coílgoíth.3. 10 dê msrçD dE 2025.

Código de Vàlidâçào: 945626

SEGUNOO TERi,lO DE ÀPÔ§TILA AO CONTRÂTO NO PIIC/303I2023

Pt l-: Munldplo d6 Congonha6 J( Coopcr:tu1 dê tru|r§portê f,ôdovlrrlo - COOpCnTtÂfl LTDA Cônsttllli otúêlo do pÍs..ntc brrro do epoótíà á âtreí.çIo
d. Olurulà tlono do Con|ra.ro PMCrJ03/2O23, atom 9.1.1 qu. p.s69ró â vigorar qonl . loguinto €dâçáor.A sê€ÍeterlB MuniciFd ds Zel€doriâ Urb8ng, 50íá .
g..torr do co.ltrab. âtravê§ dô SoctetáÍio Municipal de ZolâdoÍlá Urb.n€. Ms.co6 Oondd Goôçdv€B VillogÊ3, malriollâ 2OÍd7O2t. E o fis.el sérá o DtEtor d€,
Opc.âçÕêr, Cbt dooar R@ d! Oivêiro, mátícüa 20146771' e a âlterâçào da õolação oçar.êntáia oúê Íca a ca!ô dà S6c.êtâôá MÚ.rêipd de Zdâdoriá
Uíàrn!. CoíEonh.r-irc. Oet : í8J03/z]25.

Código dê V!lldãçáoi 94226

ffifu-Í" crstu coNrrAÍo euE E.{rnE r 
ilTsffiX Llrrs.iirr_oftoNcoNHAs 

E o coNsôRoo rxrEr u rcrpar DE

P.rrlcipês: O MUMCíP|O DE CONGONHAS, ins(riro no CNpl 5ob o no. 16.752,446,,0001-02, (on 5êd€ na pía(À preslden!ê Kubt§chek, ,35, Centro.
contonha!/Mc. .epíesêntãdo po. seu PrÊfeito, Ànderson costa cabldo, ins(rito no R6 N. M-4370328 e no cpÊ í. g13.617,42615, e o§Elfrt* r

,,i'i;i_,#":#fl iil..Iili.;ll'lj:ll,ll"fl 'U":; :;,^.i*",,.yj,;
Natcimento, po4àdor do CPF n' 104-655.416-66. obleto: Repaise menial d€ recursos finàn(eiros do coníôtehtê Ào (o.ttrdtaa,o parâ a manurensão dâ5
atfuldâd€s admihistlâtivâs e opera(ionais do consóÍcio, ên8lobando âs dêspesãs dê pêssoàl civil. obrtgã(ôer pàtÍôrâiâ materiats dc consumo, m;ter;ais
pennaDrnte§ ê otrtÍos §eíuços dê teacerrôs . Pêssoàs fisr(â ê jiríd;(â, ãssim como outÍas despesas de mànlte4ção dà êslrulurà ôdúinÉtrativa r
oPaÍtaionâl do consórclo, para o terençÉínenlo dô5 êçÕes e sarvtçcsde ur8!n(la ê êmertênaiô na Macroretião cen!ío sul c atendtmento à popr.rlà(ão do
Munklplo côntraranE. vigénEiã:01 dêrànêirô do 2025 âté 31 de dezembro de 2025- vàl; Rt 530.540,00 {quirhentos e rrrnta rnil e quinhento: e qr,àrenta
rrEls). Ootâção OÍçaÍÍr€núrià: óÍtào: 15. Unidede: Ol. Funçáo: 10. SJbfunêo: 302, programa: OO5S. Arlúdade: 0.049_ _ Apoto ConsàÍrio t.têrrnuntclpal -
clSRU. 3.1.71-7o - Râlêlo pelá Pêíti(ipáÉ,5 êIí coníiÍcio PúLrlEo (;i.hà:745). 3.3.71.70 - R;têlo pdâ pâftictpà(lo em côrsó.,.io público (ti.ha:7a6\ 4.a.it.70
- Rltlio pêb FaniclPãÉo êm Consórcio FÓbli.o (Ficha;747). Íodrs asâches: Font. lsoo. congoohas, te de março d€ 2025, Ândêrsoô Costá cábido, prêfêtto
d6 Congonha$ Crrlos Àuguslo Sor.ê! do Náerlmênro, prêsldenrê .to Consór.io lntelrnunÉi§ Oe SuJd. d" nudiaê UrgÊncla C.nUô Sul _ CISR:J,

Códtgo de Valid.ção: 9{8t26

Rdrto.: Ricrrdo Fiímino
Pârêcêí / COÍ{eC . Ne007 12025

ffiL"HtHH Edlc"idrd rÍsÉnhô Mágico, po. m6io dâ Dirato.. o.solói. B.ràoêâ. solicltaÉo anátisâ e pâr.C.r do coMÊc !ôórô â âgíoyâÇao do
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